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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 5 DE SETEMBRO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição do Estado do Pará, e
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 1.667, de 27 de dezembro 
de 2016 e no Decreto Estadual nº 4.157, de 30 de agosto de 2024;
Considerando as informações e os documentos constantes do Processo n° 
2024/1038582,
D E C R E T A:
Art. 1º Nomear para compor o Conselho de Administração da Companhia 
de Ativos Ambientais e Participações do Pará S.A (CAAPP), os representan-
tes abaixo relacionados:
I- Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS:
a) Joice Nunes Ferreira
b) Roberta Zecchini Cantinho
II- Gabinete da Governadoria do Estado:
a) Gabriel Perez Rodrigues
III- Secretaria de Estado dos Povos Indígenas - SEPI:
a) Carolina Ribeiro Santana
IV- Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA:
a) José Carlos dos Santos Damasceno
V- Secretaria de Igualdade Racial e Direitos Humanos - SEIRDH:
a) Thiago Valente Novaes
VI- Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD:
a) Luis Henrique Ferreira Brito
Art. 2º Os membros ora nomeados cumprirão o mandato de 2 (dois) anos, 
referente ao biênio 2024/2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE SETEMBRO DE 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE: 
autorizar JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA, Secretário de Estado de Tu-
rismo, e VICTOR LOPES DE SOUZA, Coordenador de Marketing, a viajarem 
para Nova Iorque/EUA, no período de 21 a 25 de setembro de 2024, a fim 
de participarem do evento “Visit Brasil Gallery”.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 DE SETEMBRO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 5 DE JUNHO DE 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da Constituição Estadual, e 
Considerando os termos do Processo nº 2024/1079216,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA, Secretário de Es-
tado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a se ausentar de suas funções, 
no período de 6 de setembro a 7 de outubro de 2024, em gozo de férias re-
siduais, referentes aos exercícios de 2019/2020, 2021/2022 e 2023/2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE SETEMBRO DE 2024. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
No Decreto datado de 3 de setembro 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.950, de 4 de setembro de 2024, referente a reintegração do 
servidor AFRANIO DE OLIVEIRA BARBOSA NETO:
Onde se lê:
“Art. 1º Reintegrar o servidor AFRANIO DE OLIVEIRA BARBOSA NETO, ma-
trícula nº 5914734/1, no cargo de Fiscal de Receitas Estaduais A, lotado na 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA.”
Leia-se:
“Art. 1º Reintegrar, sub judice, o servidor AFRANIO DE OLIVEIRA BARBO-
SA NETO, matrícula nº 5914734/1, no cargo de Fiscal de Receitas Estadu-
ais A, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA.” 

Protocolo: 1118176

D E C R E T O Nº 4164, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 108.526.402,60 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 108.526.402,60 (Cento e Oito Mi-
lhões, Quinhentos e Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Sessenta 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897608 - SEOP 01500000001 449093 750.000,00
071011751214897733 - SEOP 01500000001 449093 750.000,00
071012645114897645 - SEOP 01500000001 444042 284.105,46
111080412212978338 - CGE 01500000001 339140 5.000,00

291012678214867430 - SEINFRA 01500000001 449093 3.000.000,00
291012678214867432 - SEINFRA 01500000001 449093 18.831.021,67
291012678214867505 - SEINFRA 01500000001 444042 1.105.872,28
431010812212974668 - SEASTER 01500000001 339030 49.466,42
691012369515282351 - SETUR 01500000001 335085 3.614.068,00
751012012815082245 - SEAF 01500000001 339039 15.000,00
761010842215008818 - SEAC 01500000001 339037 24.400,00

782011912212978338 - FAPESPA 01500000001 339139 15.489,85
782011912212978338 - FAPESPA 01500000001 339140 20.750,49

871010824415058858 - FEAS 01500000001 339048 70.000.000,00
871010824415058858 - FEAS 02500000001 339048 5.000.000,00
901011030215078289 - FES 01500100203 449051 5.061.228,43

TOTAL 108.526.402,60

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011569515282351 - SEOP 01500000001 449051 4.500.000,00
071011751214897567 - SEOP 01500000001 449051 302.460,15
071011751214897567 - SEOP 01500000001 449051 1.784.105,46
071011751214897733 - SEOP 61500000001 449051 22.158.857,51
071012645114897645 - SEOP 01500000001 449051 24.500.000,00
111080412212974668 - CGE 01500000001 339030 5.000,00

161011242215112190 - SEDUC 01500100102 335043 29.162.196,52
231011545114897646 - SECIR 01500000001 449035 7.000.000,00

251020306215088153 - Enc. PGE 01500000001 339093 4.000.000,00
291012612212978338 - SEINFRA 01500000001 449051 3.000.000,00

331011442215002260 - SEMU 02500000001 449052 5.000.000,00
481011236415068866 - SECTET 01500000001 335041 5.877.203,92
481011236415068866 - SECTET 01500000001 339014 30.000,00
691012312212974668 - SETUR 01500000001 339030 49.466,42
751012012212978338 - SEAF 01500000001 339093 15.000,00

782011957314908897 - FAPESPA 01500000001 335041 36.240,34
901011030215078877 - FES 01500100203 335085 1.105.872,28

TOTAL 108.526.402,60

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 4 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.951 de 04 
de setembro de 2024.

D E C R E T O Nº 4167, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 83.841.816,20 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 83.841.816,20 (Oitenta e Três Mi-
lhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e 
Vinte Centavos), para atender à programação abaixo:
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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339039 1.000.000,00
691012369515282293 - SETUR 01500000001 339039 1.500.000,00
761010812212978338 - SEAC 01500000001 339037 5.821,26
761010842215008818 - SEAC 01500000001 339037 608.296,91
901011030215078288 - FES 01500100203 334041 4.132.981,03
901011030215078288 - FES 01500100203 335043 3.254.082,21
901011030215078288 - FES 01500100203 339014 31.000,00
901011030215078288 - FES 01500100203 339030 15.805.875,52
901011030215078288 - FES 01500100203 339033 88.500,00
901011030215078288 - FES 01500100203 339036 10.400.000,00
901011030215078288 - FES 01500100203 339037 8.942.674,68
901011030215078288 - FES 01500100203 339039 37.848.584,59

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339140 14.000,00
971010342115008228 - SEAP 01500000001 339047 40.000,00
971010342115108283 - SEAP 01500000001 339030 170.000,00

TOTAL 83.841.816,20

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta 
da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236515118995 - SEDUC 01500100102 449051 1.000.000,00
161011242215112190 - SEDUC 01500100102 335043 2.114.118,17

901011012115078306 - FES 01500100203 339014 86.898,12
901011012115078310 - FES 01500100203 339039 1.200.000,00
901011012212974668 - FES 01500100203 339030 1.162.322,68
901011012815082245 - FES 01500100203 339014 600.000,00
901011012815082245 - FES 01500100203 339030 236.000,00
901011012815082245 - FES 01500100203 339033 233.000,00
901011012815082245 - FES 01500100203 339039 853.000,00
901011030115078874 - FES 01500100203 339014 216.179,00
901011030115078874 - FES 01500100203 339030 2.432.000,00
901011030215071361 - FES 01500100203 339030 670.000,00
901011030215071361 - FES 01500100203 339036 100.000,00
901011030215071361 - FES 01500100203 339039 100.000,00
901011030215072324 - FES 01500100203 339014 870.000,00
901011030215072324 - FES 01500100203 339030 2.104.316,00
901011030215072324 - FES 01500100203 339033 570.000,00
901011030215072324 - FES 01500100203 339039 1.400.000,00
901011030215072325 - FES 01500100203 339014 370.000,00
901011030215072325 - FES 01500100203 339030 890.000,00
901011030215072325 - FES 01500100203 339033 500.000,00
901011030215072325 - FES 01500100203 339039 3.544.040,00
901011030215078287 - FES 01500100203 339014 340.000,00
901011030215078287 - FES 01500100203 339030 1.666.000,00
901011030215078287 - FES 01500100203 339032 497.000,00
901011030215078287 - FES 01500100203 339033 200.000,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339014 1.350.000,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339033 772.000,00
901011030215078290 - FES 01500100203 339039 4.388.411,05
901011030215078290 - FES 01500100203 339048 73.037,06
901011030215078293 - FES 01500100203 339030 3.440.000,00
901011030215078293 - FES 01500100203 339037 280.000,00
901011030215078875 - FES 01500100203 339014 1.698.004,12
901011030215078875 - FES 01500100203 339030 1.000.000,00
901011030215078875 - FES 01500100203 339033 4.946.990,00
901011030215078876 - FES 01500100203 339039 16.600.000,00
901011030215078883 - FES 01500100203 339014 200.000,00
901011030215078883 - FES 01500100203 339039 190.000,00
901011030315072326 - FES 01500100203 339014 260.000,00
901011030315072326 - FES 01500100203 339030 525.000,00
901011030315072326 - FES 01500100203 339033 745.500,00
901011030515072328 - FES 01500100203 339014 3.516.000,00
901011030515072328 - FES 01500100203 339030 1.759.000,00
901011030515072328 - FES 01500100203 339033 4.497.000,00

901011030515072332 - FES 01500100203 339014 3.550.000,00
901011030515072332 - FES 01500100203 339030 1.750.000,00
901011030515072332 - FES 01500100203 339033 3.980.000,00
901011033112978311 - FES 01500100203 339046 1.600.000,00
901011033112978312 - FES 01500100203 339049 1.500.000,00
901011042215078362 - FES 01500100203 339014 390.000,00
901011042215078362 - FES 01500100203 339033 292.000,00
901011042215078362 - FES 01500100203 339036 240.000,00
901011066515078884 - FES 01500100203 339014 120.000,00

971010312212978338 - SEAP 01500000001 339014 170.000,00
971010342115108283 - SEAP 01500000001 339039 54.000,00

TOTAL 83.841.816,20

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 4168, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 6.865.831,11 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 6.865.831,11 (Seis Milhões, Oitocen-
tos e Sessenta e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Onze Centa-
vos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

792031812212978338 - FCA 02759000016 339037 5.199.359,55
792031812212978338 - FCA 02759000016 449052 906.471,56
792031854115278365 - FCA 02759000016 339014 200.000,00
792031854115278365 - FCA 02759000016 339015 200.000,00
792031854115278365 - FCA 02759000016 339036 300.000,00
792031854115278365 - FCA 02759000016 339047 60.000,00

TOTAL 6.865.831,11

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de setembro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1118173

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 1.829/2024-CCG, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022,
R E S O L V E:
exonerar ALDOMIRO SILVA DOS SANTOS do cargo em comissão de Coor-
denador do Núcleo Regional, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Se-
cretaria de Estado de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 5 DE SETEMBRO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
PORTARIA Nº 1.830/2024-CCG, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022,
R E S O L V E:
nomear GEREMIAS SOUZA SANTOS para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador da Área de Educação, código GEP-DAS-011.5, com lotação no 
Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 5 DE SETEMBRO DE 2024.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 1118177
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..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 320, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 4149, 
de 27 de agosto de 2024, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024. E considerando Decreto n° 4168, de 05.09.2024.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 320, DE 5 DE SETEMBRO DE 2024

ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/GRUPO DE 
DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2024

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL

SEGUP

Outras Despesas Correntes 15.292,41 0,00 0,00 0,00 15.292,41

Despesas Ordinárias

 01700000006 15.292,41 0,00 0,00 0,00 15.292,41

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO

FCA

Investimentos 906.471,56 0,00 0,00 0,00 906.471,56

Equipamentos e Material Permanente

 02759000016 906.471,56 0,00 0,00 0,00 906.471,56

Outras Despesas Correntes 5.759.359,55 200.000,00 0,00 0,00 5.959.359,55

Contrato Estimativo

 02759000016 5.199.359,55 0,00 0,00 0,00 5.199.359,55

Despesas Ordinárias

 02759000016 560.000,00 200.000,00 0,00 0,00 760.000,00

SETUR

Outras Despesas Correntes 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

SUBORDINADOS AO GOVERNO DO ESTADO

Fundação ParáPaz

Outras Despesas Correntes 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

SEAC

Outras Despesas Correntes 614.118,17 0,00 0,00 0,00 614.118,17

Despesas Ordinárias

 01500000001 614.118,17 0,00 0,00 0,00 614.118,17
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PROGRAMA/ORGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2024

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Cidadania, Justiça e Direitos Humanos 1.608.296,91 0,00 0,00 0,00 1.608.296,91

Fundação ParáPaz

 01500000001 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

SEAC

 01500000001 608.296,91 0,00 0,00 0,00 608.296,91

Economia Sustentável 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

SETUR

 01500000001 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00

Gestão Socioambiental e Ordenamento 
Territorial Sustentável 560.000,00 200.000,00 0,00 0,00 760.000,00

FCA

 02759000016 560.000,00 200.000,00 0,00 0,00 760.000,00

Manutenção da Gestão 6.111.652,37 0,00 0,00 0,00 6.111.652,37

FCA

 02759000016 6.105.831,11 0,00 0,00 0,00 6.105.831,11

SEAC

 01500000001 5.821,26 0,00 0,00 0,00 5.821,26

Segurança Pública e Defesa Social 15.292,41 0,00 0,00 0,00 15.292,41

SEGUP

 01700000006 15.292,41 0,00 0,00 0,00 15.292,41

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2024

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 
Ordinário) 3.114.118,17 0,00 0,00 0,00 3.114.118,17

01700000006 - Recursos Provenientes de Transferências - 
Convênios e Outros 15.292,41 0,00 0,00 0,00 15.292,41

02759000016 - Recursos Próprios do Fundo Estadual de Meio 
Ambiente 6.665.831,11 200.000,00 0,00 0,00 6.865.831,11

TOTAL 9.795.241,69 200.000,00 0,00 0,00 9.995.241,69

Protocolo: 1118172

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

ERRATA
Na Portaria nº 188/2024-GS/SEDUC, de 02 de setembro de 2024,
Onde se lê: DANIEL FERNANDO PAULO DO NASCIMENTO
Leia-se: DANIEL FERNANDO CASTRO SOARES
PORTARIA Nº 190/2024-GS/SEDUC, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024
O Secretário de Estado de Educação do Pará, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, bem 
como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 ambos da Lei Estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023;
Resolve:
Art. 1º Dispensar a servidora ADRIANA MARINHO PIMENTEL, matrícula nº 5770416-2, da função de Vice-diretor em atuação pedagógica, da EEEM PADRE 
JOSE NICOLINO DE SOUZA, complexidade nível 03, situada no município Oriximiná, jurisdicionada a Diretoria Regional de Ensino de Óbidos. 
Art. 2º Designar a servidora ADRIANA MARINHO PIMENTEL, matrícula nº 5770416-2, para a função de DIRETOR na EETEPA ORIXIMA, complexidade nível 
04, situada no município Oriximiná, jurisdicionada a Diretoria Regional de Ensino de Óbidos. 
Parágrafo único. A servidora designada poderá fazer jus a percepção da Gratificação de Direção (GED) de acordo com o grau de complexidade de sua 
respectiva unidade escolar, em conformidade com os termos e os valores determinados no Anexo I da Lei Estadual nº 9.986 de 06 de julho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará

Protocolo: 1118174
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